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ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N°2>X , DE 2013.

Ao Projeto de Lei n° 211, de 2013, que estima a
receita e fixa a despesa do Município de
Cascavel para o exercício financeiro de 2014.

Modifique-se o texto do Programa de Trabalho - Exercício 2014 - Unidade Gestora:
CONSOLIDADO; Órgão: 27. Secretaria Municipal de Ação Comunitária; Unidade Orçamentária:
27.01 Secretaria Municipal de Ação Comunitária, conforme abaixo especificado:

Elemento de Despesa Especificação: Fonte Valor da dos

valores da

atividade:

04.244.0038.1.381.000 Equipar salões comunitários, sendo 27.01 Secretaria R$ 28.500,00
um no Cascavel Velho e outro no

Bairro Brasília I.

Municipal de
Ação

Comunitária

(vinte e oito

mile

quinhentos
reais)

Total da Adição de Valores na Atividade 2014 R$ 28.500,00

(vinte e oito

mil e

quinhentos
reais)

JUSTIFICATIVA

O Salão Comunitário do Bairro Brasília I necessita de equipamentos, visto não ter condições
adequadas para a realização de atividades e eventos com os moradores do bairro.

É a emenda. Sala de Sessões.
Cascavel, 3 de dezembro de 2013.
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